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CONTRATO N° 40/2015

CONTRATO N° 40/2015 QUE CELEBRAM ENTRE
SI, DE UM LADO, O TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14' REGIÃO E, DE OUTRO, A
EMPRESA OI SA

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14' REGIÃO, inscrito
no CNPJ-MF sob o N° 03.326.815/0001-53, com sede na rua Almirante Barroso, N° 600,
Centro, em Porto Velho/RO, daqui em diante denominado CONTRATANTE,
representada por seu Diretor-Geral das Secretarias ou por quem estiver ocupando o
cargo na forma regimental e, de outro lado, a empresa OI S.A., inscrita no CNPJ sob o nO
76.535.764/0001-43, sito Setor Comercial Norte, Qd. 02, Bloco A - Andar Térreo, Ed.
Estação Telefônica Centro Norte, BrasilialDF, CEPo 70.712-906, fone: 61 3415-
1389/8426-6809, email: vivian.duarte@oi.nel.br/lilian.lacerda@oi.nel.br, neste ato
representada pelo Executivo de Negócios Senhor Davi de Oliveira 8ertucci, inscrito no
CPF n° 872.857.111-87 e Senhor Executivo de Negócios Mario Lucia da Silveira Bicalho,
inscrito no CPF n° 232.528.396-87, doravante denominada CONTRATADA, resolvem
celebrar o presente instrumento, regido pela Lei 8666/1993 e suas alterações e lei
10.520/2002, conforme procedimento licitatório realizado sob a modalidade de Pregão,
na forma Eletrônica, Edital n. 49/2015, nos autos do Processo Adm. Eletrônico n°
2214/2015.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

o presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para
prestação serviços de telefonia de terminais digitais padrão E1 Ro2 DOR, com tráfego
telefônico local fixo-fixo e fixo-móvel, nas cidades de Porto Velho/RO, Ji-Paraná/RO,
Ariquemes/RO e Rio Branco/AC, conforme especificações detalhadas no Termo de
Referência - TR (Anexo I do edital), Pregão Eletrônico nO49/2015 e Proposta Comercial.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

O regime de execução do presente contrato será de forma indireta, por preço mensal.,'
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERViÇOS

I - Os serviços objeto do presente contrato tratam-se de telefonia em terminais digitais
padrão E1 RD2 DOR, com tráfego telefônico local fixo-fixo e fixo-móvel para atender ao
Tribunal Regional do Trabalho da 14' Região, nos municipios de Porto Velho/RO, Ji-
Paraná/RO, Ariquemes/RO e Rio Branco/AC.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO

I - Os preços do presente contrato estão estabelecidos na tabela abaixo:

Assinatura de 1 E1 de 30 canais RD2 para o Edifício-
Sede do TRl da 14- Região e FT de Porto Velho/RO

Assinatura de 200 ramais para o Ediflcio-Sede do
TRl da 14- Região e FT de Porto Velho/RO

Chamadas locais fixo-fixo

12 meses

12 meses

240.000

950,00

92,00

0,07

11.400,00

1.104,00

16.800,00

18.300,00

Assinatura de 1 E1 de 5 canais RD2

Assinatura de 15 ramais

12 meses

12 meses

593,97

92,00

7.127,64

1.104,00
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Chamadas locais fixo-fixo 8.400 0,07 588,00

1.800 0,61 1.098,00

Assinatura de 1 E1 de 5 canais R02 12 meses 593.97 7.127,64

Assinatura de 15 ramais 12 meses 92,00 1.104,00

Chamadas locais fixo-fixo 8.400 0,07 588,00

Chamadas locais fixo-.móvel 1,800 0,61 1,098,00

Assinatura de 1 E1 de 15 canais R02 12 meses 510,72 6.128,64

Assinatura de 50 ramais 12 meses 92,50 1.110,00

Chamadas locais fixo-fixo 26.400 0.06 1,584,00

2,808,000.52Chamadas locais fixo-móvel 5400

'1T~tAili~~~;MA&~,~i~p~t<~,$)!1!:~;\!:
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II - O Contratante pagará à Contratada peja prestação de serviço de telefonia de termi-
nais digitais padrão E1 RD2 DDR, com tráfego telefônico local fixo-fixo e fixo-móvel, nas

1\0
'
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cidades de Porto Velho/RO, Ji-ParanatRO, AriquemeslRO e Rio BrancolAC, o valor men-
sal estimado em R$ 6.589,16 (seis mil, quinhentos e oitenta e nove reais e dezesseis
centavos), e valor anual estimado em R$ 79.069,92 (setenta e nove mil e sessenta e
nove reais e noventa e dois centavos), em conformidade com o disposto no Contrato,
Edital, Termo de Referência e Proposta Comercial;
III - O PAGAMENTO será efetuado após a liquidação da despesa, por meio de ordem
bancária, através do Banco do Brasil S/A, até 15 (quinze) dias úteis, mediante a apresen-
tação pela Contratada da nota fiscal/fatura, acompanhada do Relatório de Serviços ela-
borado pela Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação, prazo necessário
para tramitação do processo nos setores internos deste Regional, embora o pagamento
possa ser realizado antes desse limite temporal.
IV - Poderá ainda, ser creditado em nome da contratada, mediante Ordem Bancária em
conta corrente por ela indicada ou por meio de Ordem Bancária para pagamento de fatu-
ras com códigos de barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no contrato.
V - Os PAGAMENTOS mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária
serão realizados desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumpri-
mento das exigências legais (INRFB n' 1.234/2012), principalmente no que se refere ás
retenções tributárias.
VI - O gestor/fiscal da contratação no momento da certificação da Nota Fiscal, verificará
nos sites oficiais a regularidade das certidões exigidas para o pagamento, conforme abai-
xo:

a)Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Ter-
ceiros - CND;
b)Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;
c) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União
(pessoa jurídica);
d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT) ou Certidão de Débito Trabalhista
Positiva com efeito de Negativa;
e) Bem como outras certidões que vierem a ser obrigatórias por lei, desde que tenham
correlação com o objeto, devendo ser apresentados todos esses documentos dentro dos
respectivos prazos de validade.
VII - Será facultado à Administração a possibilidade de retenção de pagamentos devidos,
enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penali-
dade ou inadimplência contratual.
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VIII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a futura contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, os encargos moratórios poderão ser calcu-
lados com utilização da seguinte fôrmula: EM = N x VP x I (!i4' do art. 36, da IN n'
2/2008 - MPOG e Acórdão TCU 1047/2003 Plenário), onde:

EM ;;;Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da Parcela a ser paga.

I = Indice de compensação financeira, assim apurado:
TX = Percentual da Taxa anual = 6%

1= (TXl100) I = (6/100) 1=0,00016438

365365
IX - A compensação financeira prevista neste item será incluída em fatura/nota fiscal emi-
tida posteriormente à ocorrência.
X - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

CLÁUSULA QUINTA. DO REAJUSTAMENTO DO CONTRATO

I - As tarifas dos serviços contratados deverão ser reajustadas na forma e data-base es-
tabelecidas pela ANATEL, mediante a incidência do índice de Serviços de Telecomunica-
ções (1ST), observando-se sempre intervalo não inferior a 12 (doze) meses entre as da-
tas-bases dos reajustes concedidos.
II - Os reajustes de tarifas devem ser comunicados ao CONTRATANTE, por meio de do-
cumento expedido pelo CONTRATADO.
111- A alegação de esquecimento por parte da Contratada quanto ao direito de propor rea-
juste não será aceita como justificativa para pedido de efeito retroativo à data a que legal-
mente faria jus, se não a requerer dentro do primeiro mês de aniversário do Contrato,
responsabilizando-se a Contratada pela própria inércia.
IV - As alterações decorrentes de Reajustes serão formalizadas por meio de apostilamen-
to.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
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Obrigações da Contratada:

I - dar plena e fiel execução contrato, respeitadas lodas as cláusulas e condições
estabelecidas;
II - fornecer, ativar e manter os meios de comunicação até os pontos de terminação de
rede;
III - efetuar manutenção dos feixes digitais E1 RD2 com DDR e todas as linhas não
residenciais;
IV - disponibilizar acesso ininterrupto ao serviço, 24h (vinte e quatro horas) por dia, todos
os dias do ano, ressalvadas as interrupções causadas por casos fortuitos ou motivos de
força maior, ou ainda aquelas previamente acordadas entre as partes;
V • fornecer, ativar e manter a programação de dígitos da central pública a partir de
algarismo correspondente à milhar e à centena cedida pela CONTRATADA;
VI - definir os meios e recursos técnicos que devem ser empregados na transmissão dos
sinais através de Rede Pública de Telecomunicações;
VII - definir e especificar as caracteristicas técnicas que devem ser obedecidas para a
manutenção da rede interna do CONTRATANTE;
VIlI - arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que
praticada por seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto do
CONTRATANTE;
IX - responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, bem ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as
obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL, inclusive quanto aos preços
praticados;
X - prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com observância
das normas legais e regulamentares aplicáveis e obedecendo a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos normativos da ABNT - Associação
Brasileira de Normas Técnicas;
XI - atender de imediato às solicitações, no caso de qualquer ocorrência de interrupção
na prestação dos serviços contratados, devendo providenciar a correção no prazo
máximo de 8 (oito) horas, a contar da notificação;
XII - quando ocorrer defeito que exija mais tempo, deverá ser negociado com o
CONTRATANTE que, achando conveniente, concederá prorrogação deste prazo, por
escrito;
XIII - comunicar ao CONTRATANTE, com prazo de antecedência de 05 (cinco) dias úteis,
a suspensão ou alteração do serviço a ser promovida, quando vier a ocorrer paralisação
decorrente de manutenção ou de alteração dos meios técnicos operacionais e o tempo
previsto;
XIV - zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas, que
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porventura venham a ocorrer, serem sanadas em até oito horas, a contar da notificação;
XV - indicar, entre seus técnicos e/ou funcionários, um consultor determinado para ser o
elo de ligação entre CONTRATADA e CONTRATANTE, informando nome e número de
telefone, para possíveis contatos, principalmente quanto ao acompanhamento, à
prestação e faturamento dos serviços contratados, de modo a obter uma operação
correta e eficaz;
XVI responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao
CONTRATANTE, ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, após comprovação dos
mesmos, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE;
XVII - responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de
acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas
e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos
não têm vinculo empregaticio com o CONTRATANTE;
XVIII - manter, durante a vigência do contrato, a Certidão Negativa de Débito - CND
(INSS), e Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e CNDT, devidamente
atualizados;
XIX - aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões dos
serviços, nos termos do art. 65, S 1', da Lei 8.666/93;
XX - orientar o CONTRATANTE para a operação e uso adequado do serviço, sendo essa
orientação limitada às ações necessárias para o estabelecimento do acesso;
XXI - comprometer-se a não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto a ser
contratado, salvo mediante prévia e expressa autorização do CONTRATANTE;
XXII - comunicar ao CONTRATANTE, através de sua Diretoria de Serviços de
Infraestrutura Logistica e Segurança, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
XXIII - não veicular publicidade acerca da contratação, salvo mediante prévia autorização
do CONTRATANTE;
XXIV - considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a
CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais;
XXV - o prazo para instalação dos serviços propostos será de até sessenta dias, a contar
da assinatura do contrato, sendo que os serviços de telefonia existente atualmente nos
prédios do TRT da 14a Região não poderão sofrer descontinuidade total, cabendo à
CONTRATADA operacionalizar a manutenção dos serviços, até findo o prazo temporal
citado neste item;
XXVI - cuidar para que esses números de terminais, objeto deste instrumento, não sejam
divulgados em lista telefõnica, mas tão somente aqueles solicitados pelo
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Obrigações da Contratante:

I - assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre seu bom
desempenho;
11- prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;
III - proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços,
inclusive, permitir o acesso dos técnicos da CONTRATADA às dependências do
CONTRATANTE, se necessário;
IV - assegurar-se de que os preços a serem praticados estão compatíveis com aqueles
praticados no mercado pelas demais prestadoras dos serviços, de forma a garantir que
continuem a ser os mais vantajosos para o CONTRATANTE;
V - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive
quanto à continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força
maior e/ou caso fortuito, justificados ao CONTRATANTE, não devam ser interrompidos;
VI - solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços
na data da emissão das contas telefônicas;
VII - acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, objeto deste contrato, por
intermédio da Seção de Engenharia e Projetos elou Seção de Obras, Serviços e
Manutenção Predial, ambas pertencentes à Diretoria de Serviços de Infraestrutura
Logistica e Segurança do TRT - 14' Região;
VIII - emitir, por intermédio da Diretoria de Serviços de Infraestrutura Logística e
Segurança, em conjunto com a Seção de Engenharia e Projetos e/ou Seção de Obras,
Serviços e Manutenção Predial deste Tribunal, pareceres sobre os atos relativos à
execução do contrato, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização da
prestação dos serviços, à exigência de condições estabelecidas no contrato e à proposta
de aplicação de sanções, quando couber;
IX - utilizar adequadamente e exclusivamente para os fins especificados no contrato os
serviços a serem contratados, as redes e equipamentos de telecomunicações, zelando e
responsabilizando-se, por sua conta e risco, pela conservação, manutenção e proteção
de seus equipamentos e redes internas, devendo, durante a utilização de tais serviços,
redes e equipamentos, observar as normas técnicas e legais aplicáveis;
X - manter seus dados cadastrais junto á CONTRATADA devidamente atualizados;
XI - efetuar o pagamento da nota fiscal/fatura de prestação de serviços de
telecomunicações no vencimento;
XII - em caso de mudança de endereço, o CONTRATANTE deverá comunicar à
CONTRATADA, com antecedência de 90 (noventa) dias, para que possa ser analisada a
nova condição de atendimento.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

I - O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data da
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual período, até o limite de 60
(sessenta) meses, com fundamento no art. 57, inciso 11 da Lei 8.666/93.

11 - A prorrogação do prazo de vigência do contrato ficará condicionada à avaliação da
qualidade dos serviços prestados, à comprovação da compatibilidade com os preços de
mercado, bem como à existência, em cada ano, de dotação orçamentária para suportar
as despesas dele decorrentes.

111- A instalação dos serviços propostos será de até sessenta dias, a contar da
assinatura do contrato, sendo que os serviços de telefonia existentes atualmente nos
prédios do TRT da 14a Região não poderão sofrer descontinuidade total, cabendo à
CONTRATADA operacionalizar a manutenção dos serviços, até findo o prazo temporal
citado neste inciso.

CLÁUSULA OITAVA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no Programa de
Trabalho 02.122.0571.4256.6020- Apreciação de Causas Trabalhistas - Natureza da
Despesa 3390.39.58, nota de empenho n. 2015NE001551, de 3/11/2015.

CLÁUSULA NONA - DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERViÇOS

AC
RO

RO

ROJi-Paraná

Ariquemes

1 .}f . " m!l' "dl;ll I> 111;:IApi: ;mu:; t ;".' 1
mllliCIDADE;ílllilmu F ..
inhi~d; 1£11'1« {, • L 4': ;'/0 1 •

Fôrum Trabalhista de Porto R. Prudente de Moraes, 2.313 Porto VelhoVelho/RO - Centro
Fórum Trabalhista Oswaldo Moura R. Benjamim Constant, 1.121 - Rio Branco

de Rio Branco/AC Centro--~
Fórum Trabalhista de Av. Juscelino Kubitschek,

Ari uemes/RO 2.351 - Setor Institucional
Fôrum Trabalhista de Ji- Av. Monte Castelo, 1.295-

Paraná/RO, Bairro Jardim dos Mi rantes

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS QUANTIDADES DE LINHAS TELEFÔNICAS
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•PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14" REGIÃO
Processo Adm. Eletrônico n. 2214/2015

I - A quantidade de linhas telefônicas que deverão ser alocadas no Tribunal Regional do
Trabalho da 14a Região, nos municípios de Porto Velho/RO, Ji-Paraná/RO,
Ariquemes/RO e Rio Branco/AC;
11 - As quantidades servirão tão somente de subsidio, no entanto, isto não constitui
qualquer compromisso ou obrigação para com a contratada em função de atingir tal
meta.

Porto Velho/RO

Ji-Paranã/RO

Ariquemes/RO

Rua Prudente de
Moraes, 2313-

Mocambo

Av. Juscelino
Kubitschek, 2.351 -
Setor Institucional

Edificio-Sede do
TRT da 14" Região e

FT de Porto
Velho/RO

Fórum
Trabalhista de
Ji-Parana/RO

Fórum
Trabalhista de
Ariquemes/RO

1 E1 30 canais RD2
com 200 ramais

1 E1 5 canais RD2
com 15 ramais

1 E1 5 canais RD2
com 15 ramais



PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14' REGIÃO
Processo Adm. Eletrônico n. 2214/2015

~1tfn:i.~;ipio:W4UH~1~lllklll!,E:~;qef~ç(?l\IJil!~!;i
Rua Benjamin

Rio Branco/AC Constant, 1.121
Centro

Fórum
Trabalhista de
Rio Branco/AC

1 E1 15 canais RD2
com 50 ramais

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PERFIL DE TRÁFEGO

Chamadas Locais Fixo - Fixo

Chamadas Locais Fixo - Móvel

Chamadas Locais Fixo - Fixo

Chamadas Locais Fixo - Móvel

,e,
Chamadas Locais Fixo - Fixo

700
150

8.400

1.800
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•PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14' REGIÃO
Processo Adm. Eletrônico n. 2214/2015

IChamadas Locais Fixo - Móvel 450 5.400

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONSIDERAÇÕES GERAIS

I - A Seção de Engenharia e Projetos e/ou Seção de Obras, Serviços e Manutenção
Predial, ambas pertencentes à Diretoria de Serviços de Infraestrutura, Logística e
Segurança do TRT - 14a Região, serão responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização dos serviços, podendo aluar individualmente ou em conjunto.
11- A operadora deverá comunicar ao TRT - 14a Região, por escrito, qualquer
anormalidade de caráter urgente ou manutenções julgadas necessárias.
111- A Contratada deverá informar à Administração do TRT - 14a Região, no ato da
assinatura do contrato, o nome e o número do telefone, para possíveis contatos, da
pessoa que ficará responsável pelo atendimento a este Órgão.
IV - O recebimento dos serviços será efetuado pela Diretoria de Serviços de
Infraestrutura Logística e Segurança, através da Seção de Engenharia e Projetos e/ou
Seção de Obras, Serviços e Manutenção Predial.

V - Decorridos todos os testes sem que ocorra nenhum fato relevante, será emitido um
termo de aceite da ativação dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS PENALIDADES E MULTAS

1- As sanções administrativas serão aplicadas conforme disposto na Portaria nO663, de
15 de março de 2013 e publicada no DEJT14' Região dia 18/03/2013, que regulamenta
e uniformiza o procedimento de aplicação das sanções administrativas:

11- A inexecução parcial, ainda que temporária, ou total da obrigação pactuada sujeitará o
contratado às seguintes sanções (Art. 7°, da Portaria 663/13):
I - multa de mora;
1/- multa compensatória:
III - advertência;
IV - suspensão temporária para participar em licitação e contratar com a Administração,
pelo prazo de atê 2 (dois) anos;
V - impedimento de licitar e contratar com a União, nas hipóteses previstas no art. 7° da
Lei nO10.520/02 e quando a modalidade licitatéria for o pregão:
VI - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14' REGIÃO
Processo Adm. Eletrônico n. 2214/2015

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, 111,IV, V e VI deste artigo poderão
ser aplicadas juntamente com a do inciso 11.

Das Multas

111- A multa é a sanção pecuniária que será imposta ao contratado, pelo ordenador de
despesas, por atraso injustificado na entrega ou execução da contratação, e será
aplicada nos seguintes percentuais (Art. 8', da Portaria n' 663/13):

I - multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega de
material ou execução de serviços, calculada sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 15% (quinze por cento), que corresponde a até 30 (trinta)
dias de atraso;

11- multa compensatôria de 10% (dez por cento) aplicada no caso de:

a) atraso injustificado e superior a 30 dias, na execução total ou parcial da contratação;

b) recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato, ata de registro de preços
ou nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou
total na entrega do material ou prestação dos serviços.

IV - A multa compensatória será aplicada sobre a parte inadimplida, sem prejuízo da
aplicação da multa de mora prevista no inciso I (3 1', do art. 8', da Portaria n' 663/13);
V - Demonstrado que o atraso ocorreu por culpa do contratado, cabera a aplicação de
multas, afastando-se a sua incidência nos casos em que o atraso decorreu de fatos
alheios à sua vontade e por ele inevitáveis (9 2°, do art. 8°, da Portaria nO663/13).
VI • Sera automaticamente dispensada do procedimento de que trata esta Portaria e de
cobrança a mora que possa ensejar multa inferior a 0,02% (dois centésimos por cento)
do valor previsto no art. 23, inciso li, alínea "a", da Lei n' 8.666/93 (33', do art. 8', da
Portaria n' 663/13).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

I - Constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e
78, na forma do artigo 79 da Lei N' 8.666/93.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14' REGIÃO
Processo Adm. Eletrônico n. 2214/2015

II - O presente Contrato podera ser rescindido, também, por conveniência administrativa,
a Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação
judicial. Nesta hipótese, a Contratada reconhece, de logo, o direito do Contratante de
adotar, no que couber, as medidas previstas no artigo 80 da Lei N° 8.666/93.
111- No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão
à Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
IV - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá
sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no 9 2° do artigo 79
da Lei N° 8.666/93 e alteraçôes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE
RESCISÃO

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de
logo, o direito do Contratante de adotar, no que couber, as medidas previstas no artigo 80
da Lei N° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMIS-
SOS

o presente contrato fundamenta-se:

I - nos termos do Pregão Eletrônico nO 49/2015 que, simultaneamente;

a) constam do Processo Adm. Eletrônico nO 2214/2015:
b) naquilo que não contrarie o interesse Público;

II - nas demais determinações da Lei N° 8.666/93 e alterações;
111- nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.
Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião,
Termo Aditivo,
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14' REGIÃO
Processo Adm. Eletrônico n. 2214/2015

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

I - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei N° 8.666/93, devidamente comprovados.
11 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
111- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESOLUÇÃO DO CSJT

I - O Contratado deverá manter as condiçôes estabeiecidas na Resolução 103/2012-
CSJT - "Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando
trabalhadores em condições análogas às de escravo e nem ter sido condenada, a
contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação de raça ou
de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, podendo ser verificado
constantemente durante a execução do Contrato, sob pena de rescisão contratual".

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA GESTÃO DO CONTRATO - ACOMPANHAMENTO E
FISCALIZAÇÃO

I - Na forma do que dispôe o art. 67 da Lei n. 8.666/93, o acompanhamento e fiscalização
do fornecimento/serviços serão efetuados pela Seção de Obras, Serviços e Manutenção
Predial e pela Seção de Engenharia e Projetos, por meio dos servidores SAMURAI DE
FIGUEIREDO SILVA e LUIZ GONZAGA MOTA, respectivamente, fiscal e substituto
eventual, os quais exercerão, em nome do TRT 14a Região, toda e qualquer ação de
orientação geral, com vistas ao seu integral cumprimento e atendimento das
necessidades do fornecimento/serviços, conforme preceitua a Portaria GP n. 572/2008,
aiterada pela Portaria GP n. 1179/2013.
11 - Havendo necessidade de alteração dos fiscais acima nominados, o(s) novo(s)
servidor(es) serão designado (s) nos autos do processo administrativo pertinente pelo
Diretor-Geral das Secretarias, procedendo-se ao apostila menta do Contrato/Ata
contemplando a alteração.
Parágrafo único - As ações de acompanhamento e fiscalização não exoneram a
Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO
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•PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14' REGIAO
Processo Adm. Eletrônico n. 2214/2015

Nos termos do parágrafo único do Art. 61 da Lei N°. 8.666/93, a Administração providen-
ciará a publicação do presente Contrato até o quinto dia útil do mês subsequente ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, correndo as despesas
por conta do Contratante.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária em
Rondônia como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na
execução do presente Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, para um só efeito, a fim de que produza seus efeitos legais.

i
I
I
I

.••. ---
OISA

CONTRATADA

OISA
CONTRATADA
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R4.19'J.166MOI-«i, Qt.jcto: Protrogoçlo d. 'igf"""', r"ao;'o de~:. ~=oc.: ::.:~";:.~l:~V\~::f'w,~'?1~
I~MWl6. A"i..oo' 1'011212011, Dut.,.iO U¥m<n'órlo, A ""_

,lollÚ;' ,ti'l"'oihilizarl """",Imo"'" o "", de RI 3,I'XJ.oo. 00<_
=ponkodo o •••• r "' ••• ~ ••• do"" ""..., , """, •• d< RI 1~.r,rr,,(tl.
A •• ino••••• : R&im\IDJo J•.••• locarias da eo..o. 1);1<1", 0",1 d••
!i«''''l&rloo do TIITI4' R'Vi<' " .I< """". Sr' ljod •••• Aives J....,.
'I" ThRMO ADITIVO AO COt-rlRATO N" 0112012
PllOCESSO TIIT .1.0.'1 001\714-41,2011.1.14.'-' .•..•) C"""",""",,
TJlT_14"Ru;r •••0. C~""otU, Me COr--frRClO E SOLuç •••O E,\l
SERVrçO, lIDA _ ME CNPI: 'lHl6.Qlll1»')l-1JS. Obl""" "",,-
mgoçlO d. vigfocl>,' r",oçio'" !""' ••• ,".I~ duo ",,,,,,,,,=
q••• """'lO como n=! • ",b<till"" •••••• ,," .., CU"~MO de. p"" ••,lc
de " ••••••••de =t"''"t''"' c E"Ç'''''. ,,,,I",,,,", " f"""",mo: •••.•de
••••••• ri"" • duo ' ••••;p-._"'''' """."""". Vi.'ndao 'MI!l(I16 a

~~~~' ~~=II~~lf'l~.=;.~,:~~3lW~
"""-'."..00''''''' O ,aI<~ •••••1 d,,," "'" •••..., • """". do: RI
)S9.l6S,64, A"i""" •• " lI..im",,",> J~ la<arias d, 0..", 0;",",
r",.1 •••• S"""",;" do TRTI4' R<~""., de ""'m, ,r' Ma';. G,,,,.
R,,.j,;gue' d.< Sil ••

4' TERMO AOITIVO AO COS1llATU ~~ 0112011
PROCESSO ADM Hl'1R6tHCO N" 11'IlVlU1l. Co", •• "",,, 1lIT_
1000RF,0IÃO. C""">lod" NORnM~1JlCA COMOCIO E IU.I'RE.
SENTAçCES lIDA. ME, CNPJ: 06,ln(Jll~H(lI.OI. 0I>i<"': Prut.
"'~oçio d. vil"ecio, o "'aj,,"e do ,ak>r. fi".,*, de g",""" atua.

=,"*'~~.~,JlQI:':l~~';;t~:..:;,;:1';;;';,201;
00<a>1c 00;'''''''',"';'0: pro"""", de ••• balhu 02.123.[1,I11.4l56.6020,
••••••••• d. d<'pel& 33\>0,39.11, ron.,pooo.odu O ,,"" """,.1 de~.
""""',...,. m""'. do: RI I.l6S,I1, ",".1'" RI IH1S,IJ4, A•.'i"••..1'&<:R.""",,,," 1" •• ZO<ari•• do ü"", D;.."", 0. ••• 01 •• So-
''''an'' <1<,TIIll4' Reg'loc c, .lomum, Sr l0""" ,la >ilYa for.
","
2' TI;1l.\l0 ADITIVO AO CO~1l<Al0 N" 1'J11014
PROCESSO ADM ELE'IR6NICO Il511l014, eun'moo'<: 1lIT.
14'REGI •••0. CoIIt",oda: XIM\'.NI:S E MOTA lIDA" ME, C~PJ
14.1ll.n9M1OI-'lIl. ~j<"" I'n>m,,,",,"" d. v;gfocio," "'j"". de

~~ :-"'Ww~4"i~,,~:;=I.!'ôi6':.~;Jml77al~::.:~
111111J01$. 0.,...,." U¥m<""",, p"'g""" do "'''''<1>.>
O,Ull.OIl1-4l16.6020, ","IU' do de"" •• l39Q.l'J.HI, "'=spm_
do""" o •• lo< mo",.1 < 'O"" duto e<mItaÇi<>"lO "oj,"," • """". do
22.S20.l6 < R'O17l-!44,ll • ""!"<'OY",,,,o". A"l •••' ••••• : R"mu"""
lo>! Zocari" d.< Cocw., o;",oor a•••• d •• ><=,>ri" "" 1lIT14'
R'gi"" c, de "'-"I», Sr, fr"",i.<oo <1•• 'N<ve. Xi,",o""

l' TER.\lO AOITIVO AO CONTRATO ~. WIlIJ1S
PROCES~O ADM (PROA!» N. Hl\>S7WJll. Co •• ,,,,.,,., TJlT.
14"REGr •••0. CU"'"'''',, GABIUEl SEBASnA" f1-EJTAS COR-
TIOUA.)4£. CNPJ: Il,l91,9lMJOOI_\2. Obj<l",.Prom'g""" d.
';t1"''L o ""I""" •••r"'l" e • d",gr>aç"" do. ", •• id<>tesq'" latIto
• !io«Ji,,,1o "" C",,,,,,,,, "- (>;001,1. Vig1,.,;a: 1''''J4/201~ •~~e:~ttli)i.~:~;~~~O.~=.~.:~3l~~~~
~ O •• Ior me"'-" de". ""'"_ • """,Ia <k RI S55,00
- ",m ""j""'. A""",,,,.,,, Roirnuodo Jo« Zoear;", d. C""o. D;reto,
GenJ •••• 5-«",,"n,, <lu TlU14' R,gi ••.• " d< ou!m, Sr. 0"'''''1
'icl->a-<h&DFl<it•• Cortigli.

)' TERMO ADlnvO AO CONlltATú ". l4IlOll
PROCESSO TJlT ADM N. 100lIS.WISJ:«'.14.'-'J-2 Co"''''.'''.
Tl([".14"REGI"'O. ("..moda: EJLI1(OPORTO SERVIÇOS lIDA_

~ CNPr ()I.S44.!'Jl'-HJI.1). Objeto: R.pa<'ua.çJ.o "" preço>
""'_ d=orrc",. <l. Co"",,,,,,, O>I<ti,. "" T" ••. lho d. C•.
"S"ri. 201,1. "'moo"'. "'''' •• ' •••"'' .• m ,arl.ter '""l'2'oci.l, de em.
P"''' .;p«ialiad •••.• '""'" 01, limP'''I e"""""","'. oom 10'_
"""Im,,,'" d< ••••••d oh••. mote';";,. ~ ••••••i~.me"'''', f••.
•••.••••••• """',1 •••. o" .I,••• io"",.., ""ma> c ""I...dri •• P'".",*, " f;\rum TRl>,Ih~ta de Ro) B"oro • V••.•• Trol-olb"".
_li' ••••• "" ",,,riue •••• E..>odo do Acre. A•• ",""", 171121lO11=;r.=r:::3~0':'if~.~~~::~,~1~~'r,1~~~~
""""'><"" mo'" de RI lfJ.7~.7U. llS 124,4lIJ,20, A";"""""
R';mUl>io Jo>! Z>cari •• d. eou., 0;.."",0< •• 1 d•• S-ec" ••,,., <1-,
TRTI4' Re.;i<, '. do outro, ,r. (I.yb<my B",,,,, de Sou7L

AVlSO OI' 1I0MOI.O'-;A( .•••0
PRE(;A" El-t:TIl{)"ICO N' WWl5

PROCE.'iSO AOM\NISIllAnVO IPllGAD) N" l'mU2fJIS
O TJlT _14' Reli •••.••,"",. p<ihl"'a, • HOMOLOGAÇ"'O d. p,,"",e
Jid,aç&u, P'" """""aollo "" em~" •• "1"""1;,><1'1'''' ",."",,"" <lo
pa"'"ll""'", !onoecimc01O de 10rt>Ç~><m """., , •• ,,""""' 00 ""k><
"'ob"lO. "" imó,.1 o",k r"ncionam o ""m~""o ~••••;.I q"' ""lu; •

~ ~~''::!~\'s~trtM'.''~~vJçW;';fti)J.7~1't:otTI't::
Mk ••••• Ior de RI llS "!i,710.!)'), """I •.•••••• ~"""' ••• ",""",,,,I
(fl.\49;, "'judk',,*, 00 ,*,;"0 (fl,. UMlh A" d.< S<çAo NMio<

~'P&(l~WI.t~~:-r.5~~~:1~:::~"m:::'..,"'E:!,
inci>o XX\! d. Loi IIJ.S1üo<J2.• >tl.!l". 11,do "''''&ri. GP". J()<I1. do
1II1211"-

I'>no Volho, li do do",,,,bro d. 2U15
RAI"4IDIOO JOS~ ZACARIAS DA COSTA

O;""Q< G<7al •••• ><=,.,,,'

AVISOS !lI' LlcrTAç •••o FRAC.~SSAOAS
PREGA0 E ••E11II')I'ICO"~ 6lI201S.

P1eOCESSO ADMINISTRATIVO ~4 11)f,!;71101S.O urro
14' R<gilO, 'O"" pdbli<o. q'" " •• """ Ir><:&>Udo o fuC'" EI<.
lI>1.i", ""'rolO_, ••• ..,." d. Ilnico ."'p •••• partic-ipa" •• ..., ''''
"1'",,,,,toOO. 00cu"",,1_ ";V!>'" ••"'.1.

PREG"'O E••ETR6"11CO '" &,)12015

PROCESSO ADM ElElllONlCO~. ll$.í'10ll O 1lIT_
i4' R'gik,. '""" público. qoc """I,,,,, rrolO'~""'" • Pregi<> El<-
,'''o'''' ,,,,,,a.c.""',.m r",i<> do. vo).' ••• de ",I.t!oda •• 'arem in .
f••",,,,, >O <lo lidt •••• ,

PortoVoIIK<. lY de "'",mo", do 1011
cá.lA MARJA MADIJRElRA SERRA

Prego,;"

AVISOS D~ R~OISTROS DE PR~('OS

I1lOCE.,SO AOM =6NICO 2l~~l2úll. O TRT_l4'
R<gil" lo",. pd06co, o Rell~"" de Pn:çm "fe",,", 1 Ala rI'.
)()IlOIS, """"p",*"", ao p,.gio Ele""""" o' 47flOIS, v~.,..".
furu•• c evcn",.1 aquj,~ de m"",;al do "f"d~""" ooofo,"" T.,.
,"O de Ref<rtocill .1R, roo.",," <lo Ar,,," J do EcliO.1• I'rell'"
E"""";co ri' O1I21lIS, roRNECEDORA: D1,TRlBUlDORA DE
SUPRIMENTOS imCA lIDA-EPP CNPJ: ,," 114.7011.~2M'~()l-m,
""" "'gtJinIe.! I""i"" ..ruUinu.: lote I: R.S 2.67. lote 4, R5 14m
'",Oirio "" ••) • ln", ,I, RI 114m (""i,,"," "".1, V;gl'..,;ac 12
"' •• ," • CO"'" d. 01••• do ••• i•••••••. A"ir>ada: ;o/llIlOI1. A,.
'i ••••~•.•." R.i,""",to Jo<é z.cart •• do to.'a, Dire'o,.Goral da. ••••
,,,I.,; •• do llIT14" Regil<> • <Ic oLltro, Sr. Gilb<,," V<~"". A,
"podl",,,,,,", ••~ ;t<'" • "'1'""';"" •• Ioru .~"" di'l"'o;vei' ""
';l<,www.lrtI4-J",.""""""'I<a"';';it""""""'''''''G;,tnxlcp«ço<'irp

PROCI.'iSO AOM El£11lONICO N. l16lll201S. O TJlT-
14' R<~'"" '••••• pú!olico, o R<gi"'" de Pt<ço. ",r. •• "", I Al& ri'
ll,"!')1 I, ror=pood<"'" >O fugi<> E"WJtiro •• 4111011, vioaOOu•
furu". "''''111.1 •••• j,~ de ","'riol "" "p<d~ •••. "",fo,,"e T,,_
mo J< Rel,"'ocia. """'""lo 00 A"",o I 00 F.d1I.oI• PreE'" Ele-
"""i", ,,' 41!l(l11. FORNECEDORA, STAR COMEllC10 DE SU.
I1lIMFHlO L:I1lA-EPP CNP/, o'IJ:S.211.94IAl)I.3~, "'" •• guio.
••• P"ÇO< "";'irio,, tnt. 2: R~ I.ro , •• iano •.•••1). LO<el: RS
S1,<:i) (unJlIDo ""'Ii, VWlICia, 12 ",.... a conw d. "'"' J ••• _
,i...,o". A..i"oda: 1111l/2l111 .. \";oal •• o,, R.,,,,,,,,,," J"", bearia.,
d. C", ••. Dirctor-Goral •••.• S<=toria< 00 TRJ14" Regilo. de """"',
,r. Edwo de AI"",id • .1.1'."""", A, e'p.dr •...".,. duo ;" ••••, "' •.
""";>uo; .alomo • .ar> di'p""r"" "'-' ,kwww."'14.j""."'I""","_
''''''I",i'~'''gi"mJep"",,",iqo

PROCE.'iSO ADM E.I.mRÚNICO 1'. 2.SIlJ/lOII,.O 1lIT_
101"R<.;io !orna pdol"",. o Reg,,'m do !'n:1'" "fe"," I Ala "
lJn~I~. "'''''punde",e ao ""pio Ekn<'m;oo o'. S1110lS, ';"'IlOO °
10"""i"'''''' do hotao ,•• _, """lo •••• <<p<<ir••..".,. de••lh••••• ""
1<""" do Ref,rf ••••• IA",," I "" f.ji"ll, fugio EIo:ltÔo;oo ••• .-
S1120lS • i"o>puola O>m",,;.1. R)RNECE/XlRA, I'EliSA CON.
FErçl'lI.'i COMERCIAL LIDA - f-!'I'. CNI'I, ••• OI.113.461M))j .
~I."".ak>r ""i"'...., do """ I: kl4R1,OO, Vigiioci" 12 """,.
""O"" do _••• da ""i" ••••1L A •• i"""" 2111l/21111, A",ioal,,_ R';.
mundo ~ Z>cati>< d. Cooto. Di"'IOr-ú<7al •••• ,,,,,,,,,,ri •• do TIlT
\4' R<~iIo <, de """". SI. Vond.rl"", Quolro, So"",•. A. <"P'-
cifkOÇó«00. ~, ••••• ""f"d"'" ,aJo= ••1lu dri""nf,e~ "" "-
I.: ""''I'. tn \4. ju<.b,I<on>uIWII"'i"""""''''''''''g'''" <dq>n:ços.iqo

Porto Volho. 1~do de"mo", de 101 S
RAIMUNlJO JOS~ ZACARJAS llA COOlA

Di""or--ü<"i rl., 'O<t<IO';"

~18U~AL Rt:GIOOAL DO lRAIlALHO 11.',15"RF.GIÃO
PIRblORIA.(;ERAL

SERVIÇO DE CONTRATo..S

~XTRATO !lI': TERMO Al>ITlVO

I'to<=oo, ••• I:tmlW-4R.1UJ7.S.JS,0lI~S MA. em.vtoio: IJ2IlO1lI
Eo"";,, I' TA. p."e" urr, """"'tr'" de Amtriro 1I,.,;1~1I"
Obj<OD: p""",goçl<>d.< v;g<!"".••• <lo "","'n" pur 12 (doze)......,.lo
011010016. WAw2017. fi","'''''''''' Lo; 8.<\66119')3, .rt. 116. A,-,i,."" ",lo TJlT. L",;.aJ """"i" ••••• San'"" • pelo M""idpio,
C"," Apa""'" Bcrti Oi",,". DotO' lllll/2l1lS.

SERV1ÇO DE CO),lPRAS

EXTRAIU Df: r~EXIGrBrUOAO£ OE ucrr.KAO N' 19JnOIS

Obi'"" 0)1\ "';""_ de Re~,,'" de Oit<"o pam •••., TJlT. O>n.
'''''''ao Eclilo•• R";,,. do< nibu".~ Ud •. V••••• T•.•• I' RS
11.4',5.00, ",,-d.",,",O 1..<raJ: >rligo lI, r. 1.<i S,666'Jl, UJ()
1l1411lS. CIa<. De"""" 0:2, Ill.Olll.41lli1414.ll'll),)9.01. R<oo-
nb«.ffl •• if.; "'" Adri_ M.tlOrltlO A ••••• I C"fU><ni c Pa.k, E"hw-_
"" do Alrn,i<la. o."'m-ü<nl om !lM1I116
(Of. ()J)J16)

F.<Iedoc""","o £""i< "" .e,;flCodo '" eMo""lO elet_ Mp:IAv..w.i"-f"'-........s.H,mI,
", •• 00dit> OOmWI{;)IllW\21

0."""""." ",ioado d;~''''ffi<11'' """~""'o MP n' l,1<0}-2 de l.w8/21.()l, q'" insli"'i •
W","rut"" de 0." .•• NM""" B"",ik;,. _ ICp.B""il
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